
 

ATRIBUIÇÃO DE ÁREAS DE INTERVENÇÃO (PELOUROS) 

O Presidente da Câmara, por despacho, datado de 12 de fevereiro do ano em curso, com 

efeitos a 15 do mesmo mês, atentas as atribuições legais dos municípios, no uso da 

competência que lhe confere o artigo 58.º, n.º 4 da Lei n.º 169/99, de 18 de setembro, fixou 

as áreas de intervenção (Pelouros) aos membros da Câmara Municipal com funções 

permanentes:  

Presidente da Câmara – Benjamim do Nascimento Pereira Rodrigues 

Áreas de intervenção (Pelouros) 

 - Assuntos Jurídicos e Contencioso 

- Desenvolvimento Económico 

- Associativismo Municipal, vertente cultural 

 - Gestão Financeira e Patrimonial 

- Recursos Humanos 

- Relações Institucionais e Cooperação Externa 

 - Gestão Urbanística e Territorial 

 - Obras Municipais (Públicas e por Administração Direta) 

 - Proteção Civil e Defesa da Floresta 

 - Trânsito, Estacionamento, Sinalização e Vias Municipais 

 - Turismo 

 - Cultura 

 - Património Cultural, Biblioteca e Arquivo Municipal 

Vereador em regime de tempo inteiro, Rui Alexandre Serapicos Vilarinho 

Áreas de intervenção (Pelouros) 

 - Águas, Saneamento e Resíduos 

 - Cooperação com as Freguesias 

 - Albufeira do Azibo 

 - Energia 



- Associativismo Municipal, vertente desportiva 

 - Ambiente e Salubridade 

 - Desporto 

 - Gestão da Frota Municipal 

 - Mercados e Feiras 

 - Oficinas e Armazém Municipal 

- Jardins e Espaços Públicos 

Vereadora em regime de tempo inteiro, Sónia de Jesus Afonso Salomé 

Áreas de intervenção (Pelouros) 

- Candidaturas a Financiamentos Externos 

- Defesa do Consumidor 

 - Desenvolvimento Social e Saúde 

 - Modernização Administrativa e Qualidade 

- Associativismo Municipal, vertente social e ensino 

- Educação e Ensino 

 - Juventude 

Macedo de Cavaleiros, 12 de fevereiro de 2021. 


